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Senhor Presidente.  

O presente Parecer tende a suprir a falta de Parecer das 

Comissões Permanentes, por nomeação da Presidência deste Legislativo, conforme dispõe o 

Art. 191 do Regimento Interno, dada a urgência e pertinência da matéria tratada na presente 

propositura. 

O Presente Projeto de Lei Complementar pretende alterar e 

acrescentar dispositivos à Lei Complementar nº 26, de 10 de junho de 2002, que dispõe sobre a 

proteção do Patrimônio Ambiental, Arquitetônico, Histórico e Cultural do Município de Santana 

de Parnaíba.   

 É o relatório. 

I. CONCLUSÃO 
 

Em análise do Projeto em testilha, inexiste óbice ao seu 
prosseguimento, conforme permite o art. 54, VIII da Lei Orgânica. 

 
Quanto ao mérito, a medida proposta objetiva alterar a composição 

do Conselho Municipal do Patrimônio Ambiental, Arquitetônico, Histórico e Cultural, incluindo 
novos membros. 

 
Sua redação está correta e lógica. 
 
II. VOTO 

 
Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, constitucional, 

redacional e de mérito, não existe óbice para apreciação pelo Colendo Plenário do Projeto de Lei 
em testilha, que para ser aprovado depende do voto favorável da maioria simples dos Vereadores 
presentes à Sessão, em única discussão e votação, conforme preceitua o art. 41, § 4”, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
Plenário Antônio Branco, 18 de novembro de 2025. 
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